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PROJETO DE LEI N° ___/2011

(Poder Legislativo)

                                                          DÁ NOVA DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA DO MUNICIPIO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

ART. 1°- Passa a denominar-se “RUA RONALD TKOTZ” a via pública marginal à BR 369, no trecho compreendido entre as Ruas da Esperança e Projetada “A”, no Parque Industrial Tarobá. 

ART.  2°.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 01 de março de 2011

Luis Antonio Félix Junior

Vereador
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